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1. CONTAS DE DEPÓSITO-PARTICULARES INDÍCE 

1.2. DEPÓSITOS A PRAZO INDÍCE 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Taxa de Juro Regime Fiscal Observações

Aplicação de Juros Trimestrais (365 dias) 7,50% Nota (1)

Plano Poupança BFA (365 dias) 5,75% Nota (2)

30 dias 4,00%

90 dias 7,00%

180 dias 7,50%

365 dias 7,50%

DP BFA 10% (365 dias) 10,00% 10% (IAC) Nota (4)

Nota (4): Os juros são pagos no final do prazo na respectiva conta DO. Por defeito, os juros e desmobilizações dos depósitos a 

prazo serão creditados na primeira conta de Depósito à Ordem do Cliente, independentemente da moeda em que for feita a 

aplicação. Não são permitidos reforços.

Nota: Os juros são calculados diariamente sobre o capital em cada momento. A periodicidade da taxa de juro é anual, a base 

de cálculo de juros é: Actual/365 dias.

Legenda: IAC- Imposto sobre Aplicação de Capitais.

Nota (1): Os juros serão pagos trimestralmente por crédito na conta de depósitos à ordem associada.

Nota (2): Os juros serão pagos mensalmente por crédito na conta de depósitos à ordem associada.

Nota (3): Os juros são pagos no final do prazo na respectiva conta DO. Por defeito, os juros e desmobilizações dos depósitos a 

prazo serão creditados na primeira conta de Depósito à Ordem do Cliente, independentemente da moeda em que for feita a 

aplicação. Não são permitidos reforços.

Super Poupança BFA em AKZ

10% (IAC) Nota (3)

Preçário actual

Depósitos em Moeda Nacional - Taxa Fixa
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Taxa de Juro Regime Fiscal Observações

Aplicação de Juros Trimestrais (365 dias) 8,50% Nota (1)

Plano Poupança BFA (365 dias) 6,75% Nota (2)

30 dias 5,00%

90 dias 8,00%

180 dias 8,50%

365 dias 8,50%

DP BFA 10% (180 e 365 dias) 10,00% 10% (IAC) Nota (4)

Nota: Os juros são calculados diariamente sobre o capital em cada momento. A periodicidade da taxa de juro é anual, a base 

de cálculo de juros é: Actual/365 dias.

Legenda: IAC- Imposto sobre Aplicação de Capitais.

Nota (3): Os juros são pagos no final do prazo na respectiva conta DO. Por defeito, os juros e desmobilizações dos depósitos a 

prazo serão creditados na primeira conta de Depósito à Ordem do Cliente, independentemente da moeda em que for feita a 

aplicação. Não são permitidos reforços.

Nota (4): Os juros são pagos no final do prazo na respectiva conta DO. Por defeito, os juros e desmobilizações dos depósitos a 

prazo serão creditados na primeira conta de Depósito à Ordem do Cliente, independentemente da moeda em que for feita a 

aplicação. Não são permitidos reforços.

Nota (1): Os juros serão pagos trimestralmente por crédito na conta de depósitos à ordem associada.

Nota (2): Os juros serão pagos mensalmente por crédito na conta de depósitos à ordem associada.

10 % (IAC)

Super Poupança BFA em AKZ

10% (IAC) Nota (3)

Preçário alterado

Depósitos em Moeda Nacional - Taxa Fixa
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1.2. DEPÓSITOS A PRAZO (continuação)   INDÍCE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Taxa de Juro Regime Fiscal Observações

Aplicação de Juros Trimestrais (365 dias) 1,50% Nota (1)

30 dias

90 dias

180 dias

365 dias 1,50%

Nota (1): Os juros são pagos no final do prazo na respectiva conta DO. OS reforços de capital só podem ser aceites na data de 

vencimento da aplicação, mediante débito da respectiva conta de Depósitos à Ordem.

Nota (2): Os juros são pagos no final do prazo na respectiva conta DO. Por defeito, os juros e desmobilizações dos depósitos a 

prazo serão creditados na primeira conta de Depósito à Ordem do Cliente, independentemente da moeda em que for feita a 

aplicação. Não são permitidos reforços.

Taxa de câmbio de compra do BNA para o AKZ/USD do dia da subscrição e da data de vencimento do Depósito indexado.

Nota: Os juros são calculados diariamente sobre o capital em cada momento. A periodicidade da taxa de juro é anual, a base 

de cálculo de juros é: Actual/360 dias, excepto para os Depósitos a Prazo GBP cuja a base de cálculo de Juros é Actual/365 

dias.

Legenda: IAC- Imposto sobre Aplicação de Capitais.

10% (IAC) Nota (2)1,25%

Super Poupança BFA em USD

Preçário actual

Depósitos em Moeda Estrangeira - Taxa Fixa
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Taxa de Juro Regime Fiscal Observações

Aplicação de Juros Trimestrais (365 dias) 1,00% 10% (IAC) Nota (1)

Super Poupança BFA em USD

30 dias

90 dias

180 dias

365 dias 1,00%

Nota (2)

Taxa de câmbio de compra do BNA para o AKZ/USD do dia da subscrição e da data de vencimento do Depósito indexado.

Nota: Os juros são calculados diariamente sobre o capital em cada momento. A periodicidade da taxa de juro é anual, a base 

de cálculo de juros é: Actual/360 dias, excepto para os Depósitos a Prazo GBP cuja a base de cálculo de Juros é Actual/365 

dias.

Legenda: IAC- Imposto sobre Aplicação de Capitais.

Nota (1): Os juros são pagos no final do prazo na respectiva conta DO. OS reforços de capital só podem ser aceites na data de 

vencimento da aplicação, mediante débito da respectiva conta de Depósitos à Ordem.

Nota (2): Os juros são pagos no final do prazo na respectiva conta DO. Por defeito, os juros e desmobilizações dos depósitos a 

prazo serão creditados na primeira conta de Depósito à Ordem do Cliente, independentemente da moeda em que for feita a 

aplicação. Não são permitidos reforços.

Preçário alterado

Depósitos em Moeda Estrangeira - Taxa Fixa

10% (IAC)0,75%
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3. CONTAS DE DEPÓSITO - OUTROS CLIENTES INDÍCE 

3.2. DEPÓSITOS A PRAZO INDÍCE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Taxa de Juro Regime Fiscal Observações

Aplicação de Juros Trimestrais (365 dias) 7,50% Nota (1)

Plano Poupança BFA (365 dias) 5,75% Nota (2)

30 dias 4,00%

90 dias 7,00%

180 dias 7,50%

365 dias 7,50%

DP BFA 10% (365 dias) 10,00% 10% (IAC) Nota (4)

Legenda: IAC- Imposto sobre Aplicação de Capitais.

Nota (3): Os juros são pagos no final do prazo na respectiva conta DO. Por defeito, os juros e desmobilizações dos depósitos a 

prazo serão creditados na primeira conta de Depósito à Ordem do Cliente, independentemente da moeda em que for feita a 

aplicação. Não são permitidos reforços.

Nota (4): Os juros são pagos no final do prazo na respectiva conta DO. Por defeito, os juros e desmobilizações dos depósitos a 

prazo serão creditados na primeira conta de Depósito à Ordem do Cliente, independentemente da moeda em que for feita a 

aplicação. Não são permitidos reforços.

Nota: Os juros são calculados diariamente sobre o capital em cada momento. A periodicidade da taxa de juro é anual, a base 

de cálculo de juros é: Actual/365 dias.

Nota (1): Os juros serão pagos trimestralmente por crédito na conta de depósitos à ordem associada.

Nota (2): Os juros serão pagos mensalmente por crédito na conta de depósitos à ordem associada.

Preçário actual

Depósitos em Moeda Nacional - Taxa Fixa

Super Poupança BFA em AKZ

10% (IAC) Nota (3)
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Taxa de Juro Regime Fiscal Observações

Aplicação de Juros Trimestrais (365 dias) 8,50% Nota (1)

Plano Poupança BFA (365 dias) 6,75% Nota (2)

30 dias 5,00%

90 dias 8,00%

180 dias 8,50%

365 dias 8,50%

DP BFA 10% (180 e 365 dias) 10,00% 10% (IAC) Nota (4)

Nota (4): Os juros são pagos no final do prazo na respectiva conta DO. Por defeito, os juros e desmobilizações dos depósitos a 

prazo serão creditados na primeira conta de Depósito à Ordem do Cliente, independentemente da moeda em que for feita a 

aplicação. Não são permitidos reforços.

Nota: Os juros são calculados diariamente sobre o capital em cada momento. A periodicidade da taxa de juro é anual, a base 

de cálculo de juros é: Actual/365 dias.

Legenda: IAC- Imposto sobre Aplicação de Capitais.

Nota (3): Os juros são pagos no final do prazo na respectiva conta DO. Por defeito, os juros e desmobilizações dos depósitos a 

prazo serão creditados na primeira conta de Depósito à Ordem do Cliente, independentemente da moeda em que for feita a 

aplicação. Não são permitidos reforços.

Nota (2): Os juros serão pagos mensalmente por crédito na conta de depósitos à ordem associada.

Nota (1): Os juros serão pagos trimestralmente por crédito na conta de depósitos à ordem associada.

Nota (3)

10 % (IAC)

Super Poupança BFA em AKZ

10% (IAC)

Preçário alterado

Depósitos em Moeda Nacional - Taxa Fixa
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3.2. DEPÓSITOS A PRAZO (continuação)  INDÍCE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Taxa de Juro Regime Fiscal Observações

Aplicação de Juros Trimestrais (365 dias) 1,50% Nota (1)

30 dias

90 dias

180 dias

365 dias 1,50%

Nota (1): Os juros são pagos no final do prazo na respectiva conta DO. OS reforços de capital só podem ser aceites na data de 

vencimento da aplicação, mediante débito da respectiva conta de Depósitos à Ordem.

Nota (2): Os juros são pagos no final do prazo na respectiva conta DO. Por defeito, os juros e desmobilizações dos depósitos a 

prazo serão creditados na primeira conta de Depósito à Ordem do Cliente, independentemente da moeda em que for feita a 

aplicação. Não são permitidos reforços.

Taxa de câmbio de compra do BNA para o AKZ/USD do dia da subscrição e da data de vencimento do Depósito indexado.

Nota: Os juros são calculados diariamente sobre o capital em cada momento. A periodicidade da taxa de juro é anual, a base 

de cálculo de juros é: Actual/360 dias, excepto para os Depósitos a Prazo GBP cuja a base de cálculo de Juros é Actual/365 

dias.

Legenda: IAC- Imposto sobre Aplicação de Capitais.

10% (IAC) Nota (2)1,25%

Super Poupança BFA em USD

Preçário actual

Depósitos em Moeda Estrangeira - Taxa Fixa



 
 Tabela de Taxas de Juro 

Data de entrada em vigor: 16-04-2020 

Banco de Fomento Angola  Página 9 de 9 
Versão nº.:23 

 

 

 

 

 

Taxa de Juro Regime Fiscal Observações

Aplicação de Juros Trimestrais (365 dias) 1,00% 10% (IAC) Nota (1)

30 dias

90 dias

180 dias

365 dias 1,00%

Taxa de câmbio de compra do BNA para o AKZ/USD do dia da subscrição e da data de vencimento do Depósito indexado.

Nota: Os juros são calculados diariamente sobre o capital em cada momento. A periodicidade da taxa de juro é anual, a base 

de cálculo de juros é: Actual/360 dias, excepto para os Depósitos a Prazo GBP cuja a base de cálculo de Juros é Actual/365 

dias.

Legenda: IAC- Imposto sobre Aplicação de Capitais.

Nota (1): Os juros são pagos no final do prazo na respectiva conta DO. OS reforços de capital só podem ser aceites na data de 

vencimento da aplicação, mediante débito da respectiva conta de Depósitos à Ordem.

Nota (2): Os juros são pagos no final do prazo na respectiva conta DO. Por defeito, os juros e desmobilizações dos depósitos a 

prazo serão creditados na primeira conta de Depósito à Ordem do Cliente, independentemente da moeda em que for feita a 

aplicação. Não são permitidos reforços.

Preçário alterado

Depósitos em Moeda Estrangeira - Taxa Fixa

Super Poupança BFA em USD

10% (IAC) Nota (2)0,75%


